
MENSAGEM Nº 1.345 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 2.549, de 2024, que “Cria o Selo Cidade Mulher, a ser conferido aos 
Municípios que se destacarem na efetividade das políticas públicas específicas para o bem-estar das 
mulheres”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 15.214, de 18 de setembro de 2025. 

 

Brasília, 18 de setembro de 2025. 


		2025-09-18T18:19:28-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




